
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Praça Dr Emílio da Silveira, 68 - Centro 

CEP: 37130-000 Telefone: (35) 

Certifico e dou fé, que este 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N°. 005/2023 foi publicado em 01109/23 no 

da Prefeitura Municipal, nos 
art. 89 da Lei Orgânica do 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFENAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE Alfenas e demais legislações aplicáveis.
Responsável: Unte

SAÚDE DE ALFENAS (MG), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, e CONSIDERANDO a necessidade de contratação de profissionais para atender a demanda

da Secretaria Municipal de Saúde. CONSIDERANDO, a urgente necessidade da administração direta do Poder

Executivo de Alfenas em promover o desenvolvimento das políticas públicas a fim de promover 
desenvolvimento das atividades relacionadas ao bom andamento do serviço público. CONSIDERANDO, ainda, o

disposto na Lei Municipal 3.778, de 02 de fevereiro de 2005; TORNA PÚBLICO que estarão abertas, no período

indicado, as inscrições para o Processo Seletivo em caráter de urgência para o cargo de AGENTE DE SAÚDE -

TÉCNICO EM ENFERMAGEM do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Poder Executivo do Município
de Alfenas, nos termos da legislação vigente, e ainda de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo justifica-se como de excepcional interesse público vista a necessidade da manutenção

e continuidade dos serviços de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Alfenas/MG.

1.2. 0 presente Processo Seletivo será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais aditamentos, 
como pelas instruções, comunicações e convocações dele decorrentes, obedecidas as legislações pertinentes.

1.3 O presente Edital possui os seguintes anexos: ANEXO | - INFORMAÇÕES SOBRE OS CARGOS, 
REQUISITOS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO, ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E ANEXO 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO.

1.4 Das vagas constantes no Anexo l deste Edital, de acordo com o Artigo 37 da Constituição Federal e da Lei
n° 3.140, de 28 de outubro de 1999, 10% das vagas serão destinadas para Pessoas com Deficiência 

1.4.1 Compete a Pessoa com Deficiência (PcD) a apresentação da documentação comprobatória a referente a

comprovação de PcD.

2. DA FORMA DE CONTRATAÇÃOh
2.1. A contratação dos aprovados no presente Processo Seletivo será na forma de contrato de prestação de

serviços, pela carga horária total conforme Anexo pelo período de 12 (doze) meses, o qual poderá serl,
prorrogado pelo mesmo prazo.

2.2. A inscrição do candidato ao Processo Seletivo pressupõe a sua aceitação quanto à forma de contratação,
direitos adicionais de qualquer espécie que os contidos nosbem como a abdicação de reivindicar não sejam

termos deste Edital.

3. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO

3.1 A entrega da documentação será realizada em sessão pública no dia
recolhidas todas as documentações pertinentes, conforme o item 3.13.

local abaixo descrito onde serão

Data: 22 e 23 de setembro de 2023
Horário: 8h às 11h e 13h às 16h

Local: Centro Integrado de Recreação (CIR)
Rua Nabor Toledo Lopes, 1281 (antiga rua Antônio Carlos) - Vila Betânia, Alfenas/MG (próximo ao Ginásio

Poliesportivo Tancredo Neves)

ficha de inscrição própria deverá ser preenchida pela equipe de3.2 As inscrições serão requeridas em que
inscrição de forma legível, não podendo haver rasuras ou emendas, nem omissão de dados solicitados;
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